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Ofício n° 160/2021 

Exmo. Sr. Vanderlei Mársico 

Prefeito Municipal

Prezado Senhor:

Cumprimentando-o cordialmente, venho respeitosamente por meio deste - em atenção ao 
necessário processo de regulamentação dos Benefícios Eventuais em nosso município, 
apresentar a Minuta de Projeto de Lei elaborada por este órgão gestor em conjunto com as 
coordenadoras (es) e técnicas (os) das políticas de Desenvolvimento e Assistência Social.

Benefícios Eventuais são ofertas temporárias prestados aos cidadãos e às famílias que não 
têm condições de arcar, por conta própria, com o enfrentamento de situações que fogem do 
seu cotidiano nas situações de nascimento, morte, vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública.

Eles já são ofertados no município em forma de bens e serviços, como a Cesta Básica, o 
Auxílio-Funeral, o Auxílio-Natalidade, o Auxílio-Documentação, o Auxílio-Transporte e o 
Aluguel Social que já dispõe de lei própria (Lei Municipal n° 4.124 de 12 de maio de 2014).
A regulamentação dos Benefícios Eventuais além de organizar o sistema de assistência 
social, credencia o município a receber recursos para este fim, economizando recursos 
próprios da Prefeitura Municipal.

Sendo o que tínhamos que solicitar para o momento, reitero meus sinceros protestos de 
elevada estima e distinta consideração.


